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ESTADO DO CEARA *i'E.__......-zz-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

"'5"i¡'rfi1IPIiI\1"'

AYLSO DE LICLÍIÍAÇÂQ

PROCEsso NA PE-001/2020-IMAMN
MODALIDADE: PRECAO ELETRONICO
TIPO DE LICITAÇÃO; MENOR PREÇO POR LOTE
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NovA

A Prefeitura de Morada Nova, por intermédio da Comissão de Pregão, torna público
que às 08:00hs do dia 15 de julho de 2020, realizará licitação na modalidade Pregão
Eiezrõnize as Dos/2020 - SEDUC, ups mener preçe, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO sERv1ços DA LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO
AUTOMOTOR COM SISTEMA DE SOM PARA REALIZAR AÇÕES DE DIVULGAÇÃO DE
CAMPANHAS EDUCACIONAIS PROFERIDAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
DE MORADA NOVA - IMAMN, conforme anexos deste edital, parte integrante deste
processo, independente de transcrição, e o que determina a legislação vigente e as
condições neste Edital, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PM MN.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n.P 8.666 de 21 de Junho
de 1993 em Consonãncia com a Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, com as alterações
posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, na
Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova - Ceará, a partir da publicação deste
Aviso, no horário de expediente.

Paço da Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, em 02 de julho de 2020.

Os ›,i,_0;L»«i\._/›i¬. A A
Iorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MÚHADA NCNA
AV. MANUEL GASTRÚ. ND, 725 - CENTRE' ¬- MÚRADA NDVA -- CEARA- CEP E254-D.ÚDD
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PEEFEITUIEE MUNICIPAL DE EEEIEEE
 

G.kBI.NE'I'E DCI PREFEITCI
LEI MUNICIPELL Iii” 4tifi!201l]

LEI MUNICIPAL N” 4GEv'202ü.

Auroslss E rusasrruss DE cru'-.intro
Eotolotssd SUPLEMENTAR so xooarrre
ososlvtsrsro os EHFEITUEE MUNICIPAL E

I
no sopas Lsolsozvrtvo DE EEEIAE.-E E DÁ
ouTs.Es rsovtostsotss.

o PE1¿:1=Erro Mu1v1c1rEL DE AEAIEEA, ESTADO Do
t1'1‹:EE_.t, rsrs uso oss suas ETRlEUlÇt1Es QUE: LHEE EÃU
Corsi-'¬E|'t| ess EELEE LE1s v1GErsTEs, ETC.
l¬`.~\ÇCJ SABER que E CÃIVIERA MUNICIPAL aprovou oorn
einen-.ls e eu sanciono e pruuullgo E seguinte lei:

Art. 1" ~ Fies o Chefe do poder Eseeutivo Mtirtieipal autorizado E
alsrir, no vigente lflretiliiento do Municipio de Abaiara, Credito
Adicional SUF'LEMEl*s'TAR ate o valor de R$ 400.000,00
[quaiiç-..-eiiuis :ull reais). nos termos da Lei Federal 11° 4.320, de 1? de
manro tie lšIo=l¬ Art. 43. iii”, eont`orn1e as espeeifieaçües eonstantes
alsois-':›:

Art. It" - Fies o Cheli: do Poder Legislativo Municipal autorizado a
aisrir, im on,-.iiiieiilti vigente di-I Cän1.=.u'.'=t Mttttiolpfll do .|fiLl§i'tlEt'EtJ'CE.
C1 edito fxdiritsiiel SUPLEMENTAR até o valor de 30.000,00 (trinta
mil 1-z._.is}_ nos termos da Lei Federal n* 4.320, de 17 de março de
lliü-ft, 1; onllnrne es|seeifiet1çñes e valores oonstsntes abaixo:

Art. 3" - Os ei-etlitos de que trata os artigos anteriores serão abertos
atraves tie Deeielo do Chefe do Poder Eseeutivo Municipal e do
t'.`he1`e tio Poder Legislativo. utilizando oomo toutes de reeursos os
elementos E'ooi:-to relacionados, preeonizatlas no Ert. 43 §1° e ineisos
da Lei F‹.¬_ie|E| 11° -*-l.31'.0r'ü4:

,-\¡-1, 4° - 1E_¬_.i;1 Lei entrará em vigor no data da sua publicação,
res-'t:f,¿;z-_l.'=s as disposieoes em eontrtirio.

I'-'selzr da Itrelfeitui-E Municipal de Ahoiara - CE. em 30 de Junho de
1010.

.‹-1FÚ.^.".5`Ú Til VARES LEITE'
lilelitiiltt ivlu11iui11fli

Pu blieado port
María Milene Leite de Caldas

Código Ident'ifieEdor:5 l400CBA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA H" I5üü{l31!2020-GP

i¡'Ul1T.-'5.i1I.f'l. Nú ZSÚEÚSIÍIÚIÚ-GP.

.fi\.b€ti.i. tt - Êettrú, 25 I1lEt.Tt1|¬|l'lt.t Cio ÊUEÚ.

O P':-efeito Municipal de Ahaiara. Estado do Ceará, no uso de suas
atrilJui‹,-E-.:s legfeis.

H E Q' Ú L V E:

Art. 1° - PÍXÍIHEIIAII. ÉÚNATANHA MATLÂS Dá. SILVA do
1;-.u'E,o de provimento em ironiissiío, de Gerente de Serviços da
5e‹:r¬.:| iris lvlunieipal de Szitide, portaria n° l7flH100I10l7-GP.

Art. 2* - Fies d¬.¬|;.l.ir-.mto para fins de direito, E vaeãneia do ret'erido
C_Í;'r;'¡:1,|.'r em {_`üt'i|ls¬¿Íiü $U[3l'íi0ili-ltíü.

Art. 3° - 1;`.¬:.i portaria entre ern vigor na data de sus publieaeão.

itegistr-e-se., Publiotte-se, E`uuip1'o-se;

Ps.,-E v-.ls [*re.t`ein||'a Ivlunieipal de Aloaiara - CE, Gabinete do Prefeito.
E5 de Junho de 2010.

vvvv¬af.ç]iario1'11unieip.:! .st-1 ¡1.lsrzL¡st'e~:e l
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DBJIETD: Contrataeao de pessoa jurldiea para prestar servreos
Loeaeão de Veieulos. destinados E Seeretaria de Saúde do muniolpio
de Montbaea.

eariorro Pano ouat. oooaearut a Dssrasaz
PrggramaiszƒEiema|¡tn[s) de Despesatatflrzontes de Eggursoíst:

EIEHEHTD DE I'U|'\i'I`E
DESPESA RLCLTHEDÉ

5l`_l'_it_ETAR_l›'t DE 0901 10 'toi ttoll 2 019 33 'ill it? 00 Tlt_-*tl'*J'¬l- U
5¿r_|¡¡r_ rarpfiçfig ¡-1,I_-,,|r_rr,[| 3. 't 0010 tn BLU-CD DF |`LLlSTLlt¬I

ono.tn raon tor arrvroruss
.I.

..us

D

'noIFJ

VALUE DD CUl"'i1`l¬tATD: ES 163.500,00 (eento e sessenta e tres
mil e quinhentos reais).

PRAZÍJ DE VIGÊNCIA: U eontrato resultante da presente lieitaeão
terá eigëiieia a partir da data de sua assinatura ate Iii (trinta e um) tie
dezembro de 2020.

ASSINA PELA CUNTRATANTIÊ: ANTONIA. NORMA
TECLANE IVLÀRQUES LIIIr'lA - See-reütria de Saúde.

assina. raso (ai eonraaraoo ça): Luis oonaaoa
eoaotnnno .rúnroa (sósia) as empresa as rnansroaras
E |..or:aÇoEs EIEELI - EPP.
ntorvtsaça - oE,o1 as jarha as sese.
ANTONIA NDƒi'.M.4 TECLANE M.-ÍRQUES LIMA
Secretaria de Saúde

Pnlrlieado por:
Carlos Audi Pereira e Silva

Codigo Identlfleador:CCE l HECE

GAB1NE*l`E DD PREFEI'l`0
EXTlLf-\'1`D DD INSTIIUIVIENTÚ DD SEGUNDO ADITIVO DE

acaascnvro DE ouaarrtoaos Do con'1*aa'r*o nt
2701200lSEDB PROCESSO DE ORIGEM: TOMADA DE

PREÇDS N” 001!20l9SEüH-TP

DBJETD: Aereseimo dos quantitativos inieialmente eontratados, de
modo a atender a neoessidade da eonelusão da obra, de aeorrlo eom o
replanilharnento.

DD VALOR DD ACRÉSCIMO: Pela eseeueão do aereseimo ao
oreamento inieial, a Seeretaria de Obras pagará RS 66.037,49
(sessenta e sets mil trinta e sete reais e quarenta e nove eentavos),
que eorresponde ao pereenrual de 2,35% (dois inteiros e trinta e
seis eentesimos por eento) do valor inieialmente oontratado, tendo
em vista as justitieativas apresentadas pelo engenheiro do munieipio,
Sr. Jose liildare Felinto Colares.

As despesas deeorrentes desta lieitaeão eorrerão E oonta da Dotação
Dr-:;amentriria Ni' l2l2.l5.45l.00I9.l.0?8 - Elemento de Despesa
4.-s.se_s1.eefoaDrnaaros.
assina rasa eonrsaratsrraz Luis no1vtEEa*1"o 'rersatea
vretsa nero -. seesararuo DE oasas
ASSINA PELÍJ{A] CÚNTR.ATAIJU[A): Editttllson Franeisetr de
Lima Junior (Titular) da empresa LAPCIRTE El'*lGEl*iI¬IARlA
EIRELI-LTDA.

Momhaea - CE, 30 de junho de 2020.

LUIS HUMBERTD TELEIR.-4 VIEIRA NETD
Seeretiu-io de Obras

Publieado por:
Carlos Audi Pereira e Silva

Codigo Identlfleador:BAti.005EtE

GABINETE DD PREFEI'I`D
PDR'['AR1n. N" 010ti0tir'2020 - ATD DE DESIGNAÇÃO DD

Maoteo rnanetseo runraoo DE sousa nato

D FH'.l!.FEI'lD MUHICIPAI DE MÚMBAÇA, o . Eeildo
Evangelista Filho. no uso de suas eompetenoias qu‹F:Êi 
delegatlas e tendo em vista o disposto na lei N" i0.520r'2002, resolve:

z - "'°' sir”Art, l" Designar o medteo piantonista: FRAHCI-É
FURTADD DE SDLISA i'*lE'I`D, CPF: 02d.dS5_073~5'r', CRWCE:
ill5S32fCE, para, no ambito da prefeitura de Momlsaea, esereer E
Fant;iio de Autorizador de lntemaeoes I-Iospitalares do Hospital e
Maternidade Antonina Aderaldo Castelo.

Art. 2” - Essa portaria entra em vigor na data da sua publieaeão,
revoga ndo-se as disposieoes em eontrario.

l*ll:.'CrlSTRlÍ.-SE; PUBLIQUE; CUMFRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MLINICIPAI. DE MÚMBAÇA, 01 de
junho de 2020.

ECHLDD EP'ANGELIS2`A FILHO
Frei`eito Municipal de Montbaea

Publicado port
Carlos Audi Pereira e Silva

Codigo ldentil`ieador:0D52D9E2
_ _í. _.__ _ í____ .-.ii

Esraoo Do CEARÁ
PREFETFUEA M|`_l`l'~lICI.PAL DE MDRADA NOVA
a 

Corvnssao rsarvlansnrs DE Lrcrracao
Exrasrro DE TEEMD aomvo ezneeut - rewrvrn

t¬E|nv1o aorrrvo ao conrnaro nt ¡muuui-
trnsrnn. omoarvtz Torvraoa DE PEEÇD nr. oesrsetsz
rrsEn1n.oe.IE'1*oz eonraa'ra‹;:Ão Da rsasraeao DE
saavlçros rscnteos DE eonsouroata E assassosua EM
Investimentos, na Fosma Da s.Esor.UÇÃo olvrn nt
s.ss2f|o E Da Poaraata Mrs nr srsm E suas
aI._rEE_aeoEs, servi conto Llesnotantanro Do stsratvta
‹sor'1¬war‹_r.› DE ausieto na o-Estao oa eaarsraa DE
Investimentos, rosrvra Da aasoweao enrn ns asssne
E Da rortrarua Mrs nt stent E suas aI..TEaaÇoEs, rasa
arsníâr-.E as naer-.ssrDaDEs Do rnsTrru'ro DE
rssvtosnera Dos sr-.svrooass nrunncrrars os ruoaaoa
nova - rPEEMn.oon*'rsaTanTE= rnsrtruro DE
rsavrosnora Dos sasvrooass tvrunrorrats DE
Mo1¬1aDanova.con*l*EaTaoa= tvrartas E Larrao
t;:onsur:roEEs assoolaoos r_'rDa.FtrnDaMEN't*aÇÃo
t_Ee.a1_z aar. st, rnetso u Da t.E1 nr s.sssrss.oEJEToz
PEos.s.ooar;Ào Do raaso DE violência Do oonraaro
ros. Mais os (o1'ro)rvtEsEs.a contas Do Dra ro DE assar.
DE zeze, E:-:*r1noun~nso-ss EM 31 DE DEEEMEED DE
sese.D_a*1'a Da asstnaruaaz os DE aEs_u_ DE :ae2o.ass1na
rasa conrnaraoaz Maaco vtnleto ttoeanoa
saEarVa.assrna PE1.a oonrnaranraz vrroa Letrao
soco-ra

Puhlieado por:
Jorge Augusto Cardoso do I*-lasoimento

Codigo ldentifieador:0l3ECAE3

eorvltssao ra1trv1'aar_EnrE DE Lreirafio W!
aviso DE L1r:rraÇÃo

asfraoo Do esarot _ raarerrona 1v1un1en=-ar, DE
rvroltana nova - aviso DE Ltorraošlo. MgD¿LtDaDE=
PREGÃO ELET1ttÊrt~¬llCD N.” PE-0ol¡2020- lMAlvl`l'*-l. DBJEÍIIQ:
c.on'r'rta1“atÇÃo DE tasasraçfiào sEEvtÇos Da Locação
DE ot (UM) vt"-.lt¬.tJt_o au'rorv1oToE Cont stsraraa DE soM
PARA R.EAl.lEAR AÇÕES DE DIVIJLGAÇÃIJ DE CAl'›/IPAl~l`l-IAS
Hot_rr:at.¬1onars rEoFEs.t_t:as oo tnsrtruro Do Melo
Alvtl3IE.T¬~lTE DE MORADA DIDVA - llv'lAlvl'l~I, DE ACDRTJD CDM
D 'l`EltMD DE ltEt¬'E`ltÊ.NClA. Elvl ANEED. TIFD: MENOR
PEEÇD saansat. ¡¡*gz]3Lt¿|a DE Dtsrgmz aEEaTo E
rEr;1-ratio. orrnlrssats DE 1=s_Eoao ootvttnvtoa aos
Ii~l"l`EEEESADD5 QUE A ENTREGA DAS PRDPDSTAS
eonrrsaorars nas-sE-A ara D Dia 1s,r¿1.sese Às assis

Ww¬w.diariDt11ttnit:ip.1 |.cr_ur1.ht'r'upteoo fi I
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_ gata , 02 de Jtlllte-iš 2020 I Dialzie-O-i'1cial des Munihe-lpiies de Estade de Ošarti I ANO KI |N" 2481

Hgggs grrglaágge pg a1Lasl;,'r'g1. e E.r:ar.aL E seus
ANEXOS ESTARAO DISPON VEIS ATRAVÉS DOS SITES:
ans*¬a'.hll.erg.l1r tldelsg de Ligitgçdes e hgjliãggz "Acesse ldentilleadü
ne linlr -- acesse pttbliee" e www.tee.ee.geu.br. h'L¿tIOR.ES
tnreruviaçees a'rrW/as ee aea¬s(sssass.1ss1)nas eszaa
As ttzse Items.
.-fl C`OM¡SSÃO.

Publicada per:
Paule Henrique Nunes Negueira

Oddige IdentIflcader:ASOCA393 äfi

nasua ss E ue rdissarfre i
renranaa as ramais rasrusuczrea sen

1ncenaE¢Ãe;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ne use de
suas atribtriedes que lhe eeniere e incise EV de artige 75 da Lei
Orgânica de Munielpie de Merada Nava, da 05 de abril de 1990;

RESOLVE:

NOMEAR, ISABELLE RAULINO PIMENTEL, a partir de 1° de
JULHO de 2020, ne carga de previrnente em eemissãe de CHEFE
DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, símbele CDA 9, eenstante da
Lei Municipal N” LS04, de 22 de main de 2012, integrante da
esmrtura erganiaacienal da Secretaria de Adrninistraeäe - SEAD.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. em
20 de junhe de 2020.

Jess raawasnterfieeveraa
Prel"eite Municipal

Registre-se e publique-se.

Puhllcade per:
Oleiee Hely de Sena Rabele

Cddige lderrt1fleader:A2BA I EEF

eaansere ee 1=Ínar_s:r're H _ H
DECRETO N" 055, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Prerrega as disposições de Decrete 11° 01552020, que
intensificeu as medidas para e enfrentarnente a
pandemia causada pele Cereuavirus. ne arnbite de
Municipio de Merada Nesta, na femta que indica.

e rnassrre ee Mterrctrre ea Menana. news. aaaae aa
Ceara, ne use das atribuições que lhe cenfere e incise ill de art. T5 da
Lei Orgânica de Munieipie, e,

CONSIDERANDO a permandneia de medidas restritivas de
iselamente seeial em Metade Neve, cerne mecanisme efieaa na
eenteneae de avanee de Neve Cerenavtrus (Cevid-19), que, em
centrapartida, acarreta na queda da ecenemia familiar:

CONSIDERANDO que e enfrentamente da pandemia impde
desafies sem precedentes e celeca adrninistraderes públices diante de
dever de eferecer respestas rápidas para mitigar es impactes

_|¡ -

eeürternrcüai

CONSIDERANDO ser a agua tratada um direite de redes e um hein
de primeira necessidade, indisperrsavel a higieniaaeãe das pcsseas e
das residências. medida esta inafastavel ae centrele da atual
pandenda.

DECRETA:

Art. 1° Fica prerregada, ate 31 de julhe de 2020, a preibieãe da
suspensãe de t'emecimente de agua tratada ses usuaries residenciais
de SAAE, per ausência de pagan-tente.

_,,H,L la lema l¿,¡ü¡-r._-.g;.¡.;1s per dt] (sessenta) dias, a eentar dft de jullte

'ÊÍRB 'EH lfíffgifi

H 

'I

¡fls-

de 2020, a 1sen~;.de de pagarnente da tarifa suetal de água e esngflflfdfiš
tlsuaries de SAAE enquadradas na Lei Mttnieipal n"' 1206102.

Art. 3" Este Decretu entre em viger na data de sua publicaçãe.

PAÇO DO OOVEIINO MIINICIPAL DE MORADA NOVA. em
Sil riejttrtlie de EUEÚ.

JOSÉ lf.atNDERLEI* NOGUEIRA
Prcl`eitu Municipal

Publicado per:
Gleiee liely de Sena Raleele

Cddige Identlt`ieader:2EDAF21d

GAI:IINE"l`E DO PREFEITO
PORTARIA N” 22812020

O PREFEITO PVIUNICIPAL DE MORADA NOVA. fld use das
atribuições que lhe cenl`crc e iltcise XV de artige 75 da Lei Orgânica
de l\dunicipie de Meratla Neua, de 05 de abril de 1990;

RESOLVE:

ts:-:eat-zaau, a para ae se ae reune de aeee, PauLe sauele
MESQUITA DA SILVA, matricula 1394887, ecupante de earge de
preuizncnte em eemissde de ASSESSOR DE DESPORTO E
IUVENTLIDE, sitnhele CDA-2, integrante da Estrutura
O|'ga|ii;a.u:it.1na1 da Secretaria de Esporte e Juventude - SEJUV.

PAÇO DO GOVERNO MLTNICÍIPAL DE MORADA NOVA, 30
tili.'I_lLlltl|t} dr? ÊÚEU.

.nara ra‹1nfa1‹Sar.EY Nrnsuarrta
Prei`clte Mtutieipel

Registre-se e publique-se.
Publicada per:

Oleiee Rely de Sena Rabele
Cddige ldentlfleader:62HE'983E

GABINIÊÍTE DO PREFEITO
POR't`ARIA N” 229¡2020

O PR1'1FEI'l`O MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ne use das
atrihuiz,-des que lhe cenicre e incise XV de artige 75 da Lei Orgânica
de Muniripie de Merada Nava, de D5 de abril de 1990;

I‹`tESOl.s"t"E:

El'~iONE.RAR, a partir de 30 de jttnhe de 2020, SABRLNA HELLEN
l'tIAI.a. OLIVEIRA, matricula 139-4804, de carge de previmente em
aaaaesa ea esnatwrs ea a'rersÇÃe sÁs1r:.a, embala dans,
censtante da Lei Municipal N” 1.912, de ll de setembre de 2019,
ir|tegr.intc de Estrutura Orgsrtiaaeienal da Secretaria da Saúde -
SESA.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, 30
dc junlwe de 2010.

Joss* re1af.ea'aL¿¿'YNr?r3Uarn.a
Preicite l*a'Iunicipal

Regístrese e publique-s e.
Puhlieade per:

Oleiee Hely de Sena Rahele
Cúdlge Identiflcader:A1ADDDOE

GARINE'I`Ii1 DO PREFEITO
I-'ORTARIA N” 23032020

O PREFEITO MUNIEÍIPAL DE MOR:-'LDA NOVA, ue use das
at|'iI.¬›t|i-,'C.›es que lhe ceniere n incise KV de artige T5 da Lei Orgânica
»t1r.1l`~›fl1.1i¬.i..-i¡.-zizíide l\.»'Ierada I¬-leva. de 05 de abril de 1990;
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